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DECRETO LEGISLATIVO Nc 01/2JQ5 
(Autoria da Comissão do Meio Ambiente)

LUIZ CARLOS BATISTA, Presidente da Câmara da 
Estância Turística de Salto, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei,

Faz sabor que a Câmara da Estância Turística de Salto, 
em Sessão Ordinária realizada em 28 de março de 2 005. aprovou e ele 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1fl - O Parágrafo 1°, do Artigo 3° do Decreto 
Legislativo n° 001/2.001, de 14 de maio de 2.001. passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Artigo 3’-

de 2.005

LUIZ

Saia das Ses I

Legislativo entrará em vigor na 
em contrário.

Artigo 2’ -
data de sua publicação, revogadàs

§ 1“ - Serão selecionados 3 (três) trabalhos em cada 
uma das categorias apresentadas pe Comissão Organizadora do 
Prémio”.

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da 
Estância Turística de Salto, afixada em local de costume em 28 de março de
2 005, e publicada na imprensa local
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